

CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CEAS/AC
Avenida Nações Unidas, 2.731, Estação Experimental
Cep: 69.912-600 – Rio Branco - AC.
Telefone/Fax: (68) 3227-4269
E-mail:  ceas.secias@ac.gov.br

[bookmark: _GoBack]
RESOLUÇÃO Nº 26, DE 26 DE JUNHO DE 2025.


O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CEAS, em Reunião Ordinária realizada no dia 26 de junho de 2025, órgão superior de deliberação colegiada do SUAS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº 3.634, de 04 de junho de 2020 e a Lei nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), e
Considerando o Decreto nº 1. 341.de abril de 2007; 
Considerando a Resolução – CNAS, nº 109 de 11 de novembro de 2009, que dispõe sobre a tipificação nacional de serviços socioassistenciais;
Considerando a Resolução do CNAS N° 33/2012 Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social;
Considerando, que o Regimento Interno da Casa Abrigo Juruá, foi revisado e apreciado pelo Conselho Estadual dos Diretos da Mulher (CEDIM); 
Considerando, a Resolução Nº 25, de 31 de maio de 2022, que aprovou   o Regimento Interno da Casa Abrigo Juruá;
Considerando ainda, o OFÍCIO Nº 1031/2025/SEASDH Processo nº 0860.013007.00022/2025-51.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Alteração do Regimento Interno da Casa Abrigo Juruá, conforme anexo. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Gabriel Maia Gelpke
Presidente do CEAS
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